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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 

	1. Identificação do requisitante

	Requisitante:
	
Secretaria de Agricultura
Secretaria de Obras


	Responsável pela demanda:
	
CHRISTIANO ZINATO NETO
Secretário Municipal de Agricultura


VALDECI JANUARIO ZINATO 
Secretário Municipal de Obras


	E-mail institucional:
	prefeiturasantoantoniodograma@gmail.com

	Telefone:
	(31) 3872-5005

	FISCAL DO CONTRATO: 
	VALDECI JANUARIO ZINATO 


	GESTOR DO CONTRATO: 
	CHRISTIANO ZINATO NETO


[bookmark: _GoBack]
	2. Identificação da demanda

	Objeto:
	REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO GRAMA/MG, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.

	Unidade de medida:
	UNID



2.1. ESTIMATIVA DAS QU	ANTIDADES
	
	ITEM
	QUANT.
	UNID.
	DESCRIÇÃO DO OBJETO
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	01
	250
	KM
	LIMPEZA DA ESTRADA VICINAL (Incluindo, no que couber/necessitar: CAPINA, ROÇADA MANUAL, ROÇADA MECANIZADA, DESCARTE DO MATERIAL) Corte de vegetação e remoção de ervas daninhas (pelas raízes, quando necessário) em locais de difícil acesso, tais como: taludes íngremes, proximidades de bueiros, pontes, cercas, e áreas onde a mecanização não seja possível. Desobstrução de sarjetas e saídas d'água adjacentes à área de roçada, garantindo o escoamento pluvial. Recolhimento, transporte e destinação final ambientalmente adequada de todos os resíduos vegetais e detritos resultantes da operação, vedada a queima ou o soterramento no local.

•	A unidade de medida será o quilômetro linear (km) de estrada percorrida e efetivamente limpa.

•	Abrangência: Cada 01 (um) km medido corresponde à limpeza técnica das duas margens da estrada (lado direito e lado esquerdo).

•	Largura: A limpeza deverá observar uma faixa de servidão de até 2,00 (dois) metros de largura, contados a partir do bordo externo da pista/leito da estrada, em ambos os lados. 

•	A medição será realizada pela fiscalização após a conclusão total do trecho, verificando-se a qualidade do corte (altura da vegetação) e a limpeza do local (ausência de restos de vegetação na pista ou valas).

•	Limpeza de ribeirão. 

	
	




	3. Justificativa

	1. A presente demanda tem por finalidade viabilizar a contratação de empresa especializada para a execução de serviços de limpeza e manutenção das estradas vicinais do Município de Santo Antônio do Grama/MG, compreendendo atividades de capina, roçada manual e mecanizada, remoção de vegetação, desobstrução de sarjetas e saídas d’água, bem como o recolhimento, transporte e destinação ambientalmente adequada dos resíduos provenientes dessas intervenções.
2. A realização desses serviços mostra-se indispensável à adequada conservação da malha viária rural do município, tendo em vista que o crescimento da vegetação às margens das estradas, aliado ao acúmulo de resíduos vegetais e sedimentos nas sarjetas e dispositivos de drenagem, compromete a visibilidade dos condutores, dificulta o escoamento das águas pluviais e reduz a largura útil das vias, fatores que aumentam significativamente os riscos de acidentes e de deterioração da infraestrutura viária.
3. Destaca-se que as estradas vicinais desempenham papel fundamental para a mobilidade da população rural, sendo amplamente utilizadas para o transporte escolar, deslocamento de moradores, escoamento da produção agrícola e acesso a serviços públicos essenciais, como saúde e assistência social. Dessa forma, a manutenção periódica dessas vias constitui medida necessária para assegurar condições adequadas de trafegabilidade, segurança e continuidade das atividades econômicas locais.
4. Ademais, a limpeza adequada das margens das estradas contribui diretamente para a preservação ambiental e para a prevenção de processos erosivos, uma vez que a desobstrução das sarjetas e saídas d’água favorece o correto direcionamento das águas pluviais, evitando danos à estrutura da estrada e às propriedades adjacentes.
5. Considerando que os serviços demandam mão de obra específica, equipamentos apropriados e logística para coleta e destinação correta dos resíduos, torna-se necessária a contratação de empresa especializada para a execução das atividades, garantindo eficiência operacional, padronização dos serviços e atendimento às normas técnicas e ambientais aplicáveis.
6. Diante do exposto, justifica-se a formalização da presente demanda, com vistas à realização do procedimento administrativo adequado para contratação dos serviços de limpeza de aproximadamente 250 km de estradas vicinais, assegurando a manutenção preventiva da infraestrutura viária rural e o atendimento ao interesse público.




	4. Estimativa preliminar do valor da contratação
(procedimento simplificado)

	
O valor estimado da contratação é de 500.000,00 (Quinhentos mil reais).



	5. Data pretendida para a conclusão da contratação

	A presente contratação deverá ser formalizada preferencialmente até 01/04/2026.

	6. Vinculação ou dependência com outra contratação

	        Não há vinculação ou dependência desta contratação em relação a outra; ouX


        Há vinculação ou dependência desta contratação em relação a seguinte: 


	7. Prioridade da contratação

	
A contratação possui o seguinte grau de prioridade:
        Alta;


        Média; oux


        Baixa.



Santo Antônio do Grama, 17 de Fevereiro de 2025.




CHRISTIANO ZINATO NETO
Secretário Municipal de Agricultura



VALDECI JANUARIO ZINATO 
Secretário Municipal de Obras
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